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Decreto  nº 5475/2022 de 24/03/2022

 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 794/2021 de 21/12/2021.

 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional 
Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 
83.955,67 (oitenta e três mil novecentos e cinqüenta e cinco reais 
e sessenta e sete centavos), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias.

 Suplementação
 08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE 
    AGRICULTURA, 
    PECUÁRIA E 
    ABASTECIMENTO
 08.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE 
    AGRICULTURA, 
    PECUÁRIA E 
    ABASTECIMENTO
 08.001.20.608.0008.2.008. Secretaria de Agricultura, 
    Pecuária e Abastecimento
 694 - 3.3.90.93.00.00 3803 INDENIZAÇÕES E 
    RESTITUIÇÕES     8.955,67

 10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE 
    SAÚDE
 10.001.10.301.0010.2.011. Manutenção da Atenção 
    Básica
 632 - 3.3.90.30.00.00 32494 MATERIAL DE 
    CONSUMO         75.000,00
   Total Suplementação:     83.955,67

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do créd pelo 
artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 
de março de 1964, o Superavit Financeiro;

 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio Pa-
raná, em  24 de março de 2022.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita Municipal

LETICIA SALGADO CHICARELLI
Controle Interno

ROBERTO GALIARDO COSTA
Secretario de Fazenda

Decreto  nº 5487/2022 de 04/04/2022

 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 794/2021 de 21/12/2021.

 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional 
Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 
10.446,00 (dez mil quatrocentos e quarenta e seis reais), destinado 
ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

 Suplementação
 10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE 
    SAÚDE
 10.001.10.301.0010.2.011. Manutenção da Atenção 
    Básica
 278 - 4.4.90.52.00.00 01303 EQUIPAMENTOS 
    E MATERIAL 
    PERMANENTE    10.446,00
   Total Suplementação:     10.446,00

 Artigo 2º - Para Decreto, servirá como recurso o Cancela-
mento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, 
de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

 Redução
 10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE 
    SAÚDE
 10.001.10.122.0010.2.010. Administração Geral SMS
 250 - 4.4.90.51.00.00 01303 OBRAS E 
    INSTALAÇÕES  10.446,00
   Total Redução:               10.446,00

 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio Pa-
raná, em  04 de abril de 2022.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita Municipal

LETICIA SALGADO CHICARELLI
Controle Interno

ROBERTO GALIARDO COSTA
Secretario de Fazenda

Decreto  nº 5488/2022 de 04/04/2022

 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  
Orçamentária nº 794/2021 de 21/12/2021.

 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional 
Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 
1.071.488,18 (um milhão e setenta e um mil quatrocentos e oitenta 
e oito reais e dezoito centavos), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias.

 Suplementação
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE 
    EDUCAÇÃO
 07.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE 
    EDUCAÇÃO
 07.001.12.306.0007.6.002. Merenda Escolar
 659 - 3.3.90.32.00.00 03107 MATERIAL, BEM 
    OU SERVIÇO PARA 
    DISTRIBUIÇÃO 
    GRATUITA           3.687,60

 07.001.12.361.0007.6.003. Transporte Escolar
 671 - 3.3.90.30.00.00 33122 MATERIAL DE 
    CONSUMO          2.818,86
 693 - 3.3.90.39.00.00 03000 OUTROS 

    SERVIÇOS DE 
    TERCEIROS - PESSOA 
    JURÍDICA    1.063.180,40
 677 - 3.3.90.39.00.00 33122 OUTROS 
    SERVIÇOS DE 
    TERCEIROS - PESSOA 
    JURÍDICA             1.491,78

 10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE 
    SAÚDE
 10.001.10.304.0010.2.015. Vigilância Sanitária
 654 - 3.3.90.30.00.00 3494 MATERIAL DE 
    CONSUMO               309,54
   Total Suplementação:   1.071.488,18

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do créd pelo 
artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 
de março de 1964, o Superavit Financeiro;

 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio Pa-
raná, em  04 de abril de 2022.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita Municipal

LETICIA SALGADO CHICARELLI
Controle Interno

ROBERTO GALIARDO COSTA
Secretario de Fazenda

Decreto  nº 5489/2022 de 05/04/2022

 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 794/2021 de 21/12/2021.

 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional 
Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 
26.583,33 (vinte e seis mil quinhentos e oitenta e três reais e trinta e 
três centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orça-
mentárias.

 Suplementação
 08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE 
    AGRICULTURA, 
    PECUÁRIA E 
    ABASTECIMENTO
 08.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE 
    AGRICULTURA, 
    PECUÁRIA E 
    ABASTECIMENTO
 08.001.20.608.0008.2.008. Secretaria de Agricultura, 
    Pecuária e Abastecimento
 633 - 4.4.90.52.00.00 03000 EQUIPAMENTOS 
    E MATERIAL 
    PERMANENTE    26.583,33
   Total Suplementação:      26.583,33

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do créd pelo 
artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 
de março de 1964, o Superavit Financeiro;

 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio do 
Paraná, em  05 de abril de 2022.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita Municipal

LETICIA SALGADO CHICARELLI
Controle Interno

ROBERTO GALIARDO COSTA
Secretario de Fazenda

DISPENSA Nº 10/2022
EXTRATO DE CONTRATO Nº 28/2022

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEI-
RO DE MAIO

 CONTRATADO: PROMEDI DISTRIBUIDORA DE PRO-
DUTOS HOSPITALARES LTDA.

 OBJETO: Aquisição de Mini incubadoras e Indicadores 
químicos classe V.

 VALOR: R$ 764,10 (setecentos e sessenta e quatro reais 
e dez centavos).

 VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
 REFERÊNCIA: Dispensa nº 10/2022

 FISCAIS: Luciana de Cássia Chicarelli
  Suellen Carla Gorris Lemes

 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.
 Publique-se.

 Primeiro de Maio, 01 de abril de 2022.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - Prefeita

PORTARIA Nº 5433, DE 04 DE ABRIL DE 2022

 Designa o servidor para acompanhar e fiscalizar a execu-
ção destas Atas de Registro de Preços. 

 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 
no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e no Acórdão nº 
1.094/2013 do Tribunal de Contas da União.

 R E S O L V E: 
 Art. 1° Fica designado o servidor Sr. Geronimo de Amorim, 
matrícula n°. 401738, para acompanhar e fiscalizar a execução das 
Atas de Registro de Preços, referente Pregão Eletrônico n° 114/2021, 
cujo objeto consiste na aquisição de extintores.

 I – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 35/2022 - DIA-
MANTE EXTINTORES LTDA 
 CNPJ: 43.605.052/0001-02;

 II - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 36/2022 - EX-
TINCOP - COMERCIO DE EXTINTORES LTDA - ME - CNPJ: 
19.224.770/0001-46;

 III - J. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 37/2022 OLI-
VEIRA & CHIQUETTI LTDA 
 CNPJ: 08.639.566/0001-70.

 Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:

 I - Zelar pelo fiel cumprimento das Atas de Registro 
de Preços, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
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à sua execução, determinando o que for neces-
sário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos 
da lei;

 II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos materiais/
serviços fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto das Atas de Registro de Preços e durante o seu período de 
validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação 
das penalidades legalmente estabelecidas;

 III - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as 
notas fiscais relativas aos materiais fornecidos, antes do encami-
nhamento ao Financeiro para pagamento.

 Art. 3º - Dê-se ciência aos servidores designados e 
publique-se.

 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

 Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, PR 

 Em 04 de abril de 2022.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

MEC lança projeto para aproveitamento de estudos de 
cursos técnicos

 O Ministério da 
Educação (MEC) lança 
hoje (6) a primeira etapa 
do Projeto Verticaliza, que 
proporcionará aos estu-
dantes de cursos técnicos 
de nível médio o aprovei-
tamento de seus estudos 
em cursos superiores. A 
ação, da Secretaria de 
Educação Profissional e 
Tecnológica (Setec), conta 
com a parceria do Institu-
to Federal de São Paulo 
(IFSP). 
 Nessa primeira 
etapa, foi lançado o edital 
e foram abertas as inscri-
ções para as instituições 
de ensino superior das 
redes estaduais, munici-
pais, distrital e federal que 
ofertam cursos técnicos e 
superiores de tecnologia, 
além dos Sistemas Na-
cionais de Aprendizagem 
e instituições privadas, 
militares, comunitárias e 
confessionais. 
 A ideia do projeto 
é capacitar profissionais 
da educação para que 

desenvolvam planos pe-
dagógicos que possibili-
tem o aproveitamento de 
estudos de nível médio em 
cursos de nível superior de 
tecnologia.  
 O período de ade-
são das instituições é até 
31 de maio. A primeira 
turma do curso de aper-
feiçoamento tecnológi-
co terá início em julho. O 
público-alvo são os pro-
fissionais indicados pelas 
instituições de ensino que 
aderirem ao projeto. No 
total, seis turmas serão 
capacitadas ao longo de 
dois anos. 
 O curso é orga-
nizado em seis módulos 
consecutivos, totalizando 
180 horas de atividades, 
com duração de 3 meses, 
e capacitará 260 profissio-
nais da educação, de 65 
instituições. O participante 
que for aprovado nos seis 
módulos receberá o certifi-
cado de Aperfeiçoamento 
Tecnológico, emitido pelo 
IFSP. 

 O Catálogo Na-
cional de Cursos Técnicos 
(CNCT) disciplina a oferta 
de nível médio. Os eixos 
tecnológicos atualmente 
são: informação e comuni-
cação; infraestrutura; mili-
tar; produção alimentícia; 
produção cultural e design; 
produção industrial; recur-
sos naturais; segurança; 
turismo hospitalidade e 
lazer; ambiente e saúde; 
controle e processos in-
dustriais; desenvolvimen-
to educacional e social; e 
gestão e negócios.

Primeira turma do curso de 
aperfeiçoamento tecnológico será em julho

Fonte: agenciabrasil.ebc.com.br


